
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I N! S OC>/96-PMM. 

ALTERA DISPOSITIVOS 

l ' 
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DA LEI 

N! 769/96-PMM, DE 22 DE JANEIRO 

DE 1996, QUE AUTORIZA A CRI AÇÃO 

DO VALE-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDO

RES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA DOS PODERES EXECUTIVO 

E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

FAço SABER QUE A CÂMARA MuNI CI PAL DE MACAPÁ 

APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - Os DISPOSITivos A SEGUI~ DA I_El N! 

769/96-PMM I DE 22 DE JANEIRO DE 1996 I QUE AUTORIZA A CRI AÇÃO 

.DO VALE-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA S, PASSA A VIGORAR COM 
-A SEGUINTE REDAÇAO: 

"ART. 3-º - O valor do VALE-ALIMENTAÇÃO poderá 

ser inc lu ido em F o lha de Pagamento ou em forma de Cheque, Ticket ou 

Similares e terá por base de cálculo o valor correspondente a um Vale

Alimentação por dia efetivamente trabalhado pelo Servidor." 

ART. 2! - FICA REVOGADO o PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 2! DA LEI N! 769/96-PMM. 

ART . 3! - EsTA L E I ENTRA EM v I G o R NA DATA DE 
-

SUA PUBLICAÇAO. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, J:J.. DE - i 'i'-1' ' DE 

1. 996 I 
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